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Estado do Pará
Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás

Ei/,

Portaria no 569/2019-GP

a

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução

dos contratos nos exercício de 2019 e 2020, firmados pela
Secretária Municipal de Administ'ração de Canaã dos
Carajds, Estado do Pard.

a
O PNETETTO MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, ESTADO DO

PARÁ, o Sr. Alexandre Pereira dos Santos, no uso de suas atribuiçoes legais,

considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.

a
RESOLVE:

Art. 10 - Designar a servidora EURICELIA APARECIDA DUARTE DIAS, CPF no

716.411.572-91, Matricula: 0231711, Cargo/Função: GESTOR DE SETOR - TECNICO, para

acompanhar e ÍisEalizar a execução dos contratados nos exercícios de 2019 á2020, firmados

pela Secretária Municipal de Administraçáo de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

AÉ. 20 - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

| - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas

as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularizaçáo das

faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as

decisôes e as prgvidências que ultrapassarem a sua competência, nos terlros da lei;

ll - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais

fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e

durante o seu geríodo de validade, eventualmente, propor a autorid1de superior a

aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;

lll - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas

aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao
aa

Financeiro para pagamento.
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Art. 30 - Pela acumulação das atribuiçóes referente ao cargo atual de

ocupaçáo e o acompanhamento e fiscalização à execução dos contratados nos

exercícios de 2019 e 2020, não decorreráo ao nomeado, o acréscimo aos seus
aa

vencimentos, continuando a mêsma a receber de acordo com o mrgo de origem.

Art, 4o - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se

Art. 5s - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação?

Art. 6o - Rêvogam-se as disposiçôes em contrário.

a

Estado do Pará
Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás

REGISTRE§E, PUBLIQUE.SE, CUMPRA-SE.

ALEXAND IRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal em Exercício

GABTNETE DO PREFETTO MUN|C|PAL DE CANAÃ DOS CARAJÁSbESTADO DO
PARÁ, aos 04 (ríuatro) dias do mês de dezembro de 20í 9.
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